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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO N* 310/2021 

Processo n° 50018.000708/2020-00 

Unidade Gestora: SRE/AC 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIGOS DE AGENTE DE 
INTEGRACAO, PUBLICO OU PRIVADO, PARA ATUAR COMO 
AUXILIAR NA ADMINISTRACAO DO PROGRAMA DE CONCESSAO DE 
VAGAS DE ESTAGIO REMUNERADAS A ESTUDANTES DE NIVEL 
SUPERIOR, QUE CELEBRAM ENTRE SI A DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E A EMPRESA 
CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA - ESCOLA - CIEE. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, por intermédio da 
Superintendéncia Regional no estado do Acre, com enderego na BR 364 n° 4274 - Loteamento Santa Helena, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04,892,707/0035-50, doravante simplesmente 
denominado DNIT ou CONTRATANTE, por intermédio do seu Superintendente - conforme Portaria n° 496, DE 19 de junho de 2019, Senhor(a) CARLOS HENRIQUE DE ASSIS 

MORAES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 34 SSP-AC ¢ do CPF n° 705QP91, ¢ de outro lado o INSTITUTO EUVALDO LODI, inscrito no 
CNPIJ/MF sob o n° 02.373.341/0001-38, Inscrigio Estadual n° 01.006,.445/001-20, estabelecida 4 Avenida Ceara 3727 — 7° BEC, Rio Branco/AC - CEP: 69.918-108, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) Jorge Luiz Aratjo Vila Nova, brasileiro, CPF n° 263. D-00, resolvem celebrar o presente Contrato, que sera regido pela Lei n° 

8.666, de 21de junho de 1993, legislagdo correlata e pelo Termo de Referéncia, documento SEI 6653693, (Processo n° 50018.000708/2020-00), sob os termos e condigdes a seguir 

estabelecidos: 

1, CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

LL. O presente Contrato tem por objeto a celebragao de contrato administrativo para prestagao de servigo especializado de Agente de Integragdo, com vistas 4 intermediagao de 
estudantes de ensino superior ¢ médio, que queiram adquirir experiéncia profissional nas competéncias institucionais do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte - 
Superintendéncia do Acre, conforme condi¢ées, quantidades, exigéncias e estimativas, estabelecidas neste instrumento, cuja duragdo seja de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual periodo, limitado a 60 (sessenta) meses; 

1.2. Conforme a Instrugao Normativa n° 213, de 17 de dezembro de 2019, os Agentes de Integragio publicos ou privados so entidades que fazem a interlocugio entre a 
instituigéo de ensino, o estagidrio e o Orgéo ou entidade integrante, inserindo estudantes no ambiente do mercado de trabalho, colaborando para o desenvolvimento de habilidades, 
modalidades de atuacdo ¢ formagao profissional desses estudantes, 

DESCRICAO DETALHADA DO OBJETO 

  

  

  

                    

  
  
  

          

    

1.3. A descrig¢ao detalhada do objeto esta inserido no Item 4 do Termo de Referéncia Versio Final Atualizada (8441427) 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL E DA VINCULACAO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1, O presente Contrato fundamenta-se: 

I- na Lei n° 8.666/1993; 

Il - na Instrugaéo Normativa n° 06/DNIT, de 24/05/2019 e na Instrugaéo Normativa n° 10/DNIT, de 22/08/2019; 

Ill - na Lei n® 8.078/1990 — Codigo de Defesa do Consumidor, no que couber; 

IV - demais normativos legais atinentes ao tema. 

2.2, O presente Contrato vincula-se aos: 

I- Termo de Referéncia Versdo Final Atualizada, SEI (8441427) 

II - da Proposta da CONTRATADA, SEI (7966809). 

3. CLAUSULA TERCEIRA — VALOR ESTIMADO DA CONTRATACAO (REFERENCIAL) 

3.1. A CONTRATADA recebera um valor pela prestacao de servico objeto do contrato a ser firmado, referente 4 Taxa de Administragaéo. O pagamento sera calculado levando-se 

em consideragio o numero de vagas de oportunidade de estagio efetivamente preenchidas no més; 

3.2, O quantitative de vagas ofertadas servira de base de calculo para a formacdo dos precos do Termo de Referéncia, nao ficando a Superintendéncia Regional do DNIT no Acre 

obrigada a contratar integralmente o quantitativo maximo estimado; 

3.3, Para a estimativa da despesa servira como base o quadro demonstrado abaixo, as bolsas de estagio serao pagas pelo Sistema SIAPE, com as informagoes langadas pelo 
Servigo de Gestao de Pessoas, sendo remunerado o agente de integragado, somente pela taxa de administragio: 

Item Descricao do Item (Objeto) CATMAT/CATSER Quantidade | Unidade de Medida — aaiee RS) 
Unitario Total 

01 | Prestagao de servico de Agente de 15156 Max.02 unidade R$ 50.00 | R$ 100,00 
Integracdo 

Global! R$ 1200.00 

34, O detalhes da pesquisa de proposta de pregos encontram-se nos documentos SEI (7966809), que fazem parte do processo licitatério. 

3.5, Esse valor sera atualizado anualmente, em regime de competéncia, pela variagdo do INPC (IBGE) verificada nos 12 meses imediatamente anteriores ou condigdo mais 

favoravel acordado entre as partes, 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

4.1. A despesa com a execugao dos servigos de que trata o objeto correra a conta de créditos orgamentarios consignados 4 CONTRATANTE, para o exercicio de 2021, sob a 

seguinte classificagio: Programa de Trabalho descriminado abaixo: 

Item) _ Descri¢do do Objeto Tati] Total UGR (Propramatacke sDespesa iD 

01 Neonle de Intooeae RS 50,00 | R$ 1.200,00 | 390084 0100000000 339039 25 

Global | RS 1.200,00 — 

4,2, A despesa para os exercicios subsequentes, quando for o caso, sera alocada 4 dotagio orgamentaria prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada a 

1 of 6 12/05/2022 15:20



CONTRATANTE pela Lei Orçamentária Anual.

4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados por meio de termos
aditivos ou apostilamentos.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a publicação do seu extrato
no Diário Oficial da União (DOU), prorrogáveis conforme Art. 57, II da Lei 8.666/93.

5.2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este Contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração das condições e dos preços contratados.

5.3. Em caráter excepcional, devidamente justificado no processo e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado em
até 12 (doze) meses, na forma estabelecida no art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993.

5.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme
estabelece o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

5.5. A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - os serviços tenham sido prestados regularmente;

II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço;

III - o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

IV - a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

5.6. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:

I - realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro
ano da contratação;

II - a pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste Contrato, a CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste,
dentro de 03 (três) dias, contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato;

III - se positiva a resposta da CONTRATADA, a CONTRATANTE providenciará, no devido tempo, o respectivo Termo Aditivo;

IV - esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não poderá, após expressa manifestação neste sentido, alegar arrependimento para
reformular a sua decisão;

V - eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de interesse na prorrogação contratual ensejará pela CONTRATANTE a devida aplicação de
penalidade, nos termos deste Contrato;

VI - caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em prorrogar o Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando
vontade de prorrogá-lo, fica a critério da CONTRATANTE, como faculdade e prerrogativa, proceder à prorrogação ou dar curso a novo processo de licitação.

5.7. A  CONTRATANTE  não  prorrogará  o  Contrato  quando  a  CONTRATADA  tiver  sido  declarada  inidônea  pela  Administração  Pública,  impedida  de  participar  de
procedimentos licitatórios ou contratar no âmbito da Administração Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito da CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos.

5.8. A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para a CONTRATANTE, deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser
submetido à aprovação da consultoria jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. Não haverá garantia de execução em virtude de não ser aplicável ao tipo de contratação, conforme Item 16 do Termo de Referência (8441427)

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO

7.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam no item 4 do Termo de Referência da contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Os serviços objeto do presente Contrato serão executados pela CONTRATADA obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, na Lei nº
8.666/1993 e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes, sendo, ainda, suas obrigações:

8.1.1. recepcionar os estudantes, de modo a prestar o primeiro atendimento, devendo instruí-los quanto aos procedimentos a serem adotados para a contratação e demais dúvidas
sobre a conduta do estágio;

8.1.2. ofertar,  quando  requerido,  o  atendimento  personalizado  aos  estagiários  a  respeito  de  questões  que  envolvam  consulta  às  dúvidas,  devendo  receber  orientações  de
profissionais capacitados para atendê-los;

8.1.3. indicar para o DNIT os estudantes que preencham os requisitos exigidos pelas oportunidades de estágio, efetuando pré seleção de candidatos ao estágio, de acordo com o
perfil
indicado pelo DNIT, observado o disposto no art. 5º da Lei nº 11.788/2008;

8.1.4. efetivar o encaminhamento de estudante para entrevista, no prazo de até 7 (sete) dias, a partir do e-mail/cadastro de solicitação;

8.1.5. efetivar a contratação do estagiário no prazo de até 5 (cinco) dias, a partir da solicitação do DNIT, após a entrevista, salvo se o DNIT, expressamente, solicitar a contratação
em prazo superior;

8.1.6. lavrar o Termo de Compromisso de Estágio e o Termo Aditivo a ser assinado pelas partes: estudante; a instituição de ensino e o DNIT;

8.1.7. providenciar a contratação de Seguro de Acidentes Pessoais em favor do estagiário, em conformidade ao que preceitua o Decreto n° 2.080/96 e informar o número da apólice
e o nome da companhia seguradora no Termo de Compromisso de Estágio;

8.1.8. manter o controle destas apólices de seguro, anexando o referido documento no processo, para fins de acompanhamento e fiscalização. O valor da apólice de seguro a ser
contratado pelo agente de integração deve ser compatível com os valores de mercado, conforme a Lei 11.788/2008. Eventuais reajustes anuais dos valores do prêmio, na forma pactuada na
apólice  de seguro do estudante,  inclusive por  conta  de alteração na faixa etária  dos  beneficiários,  não implicarão o reajuste  dos  valores  devidos à  empresa  em razão do contrato
administrativo a ser celebrado;

8.1.9. informar aos estudantes os documentos e providências necessários para efetivação do Termo de Compromisso de Estágio, sobre as regras a serem observadas durante o
estágio e sobre a finalidade e funcionamento do Seguro Contra Acidentes Pessoais;

8.1.10. informar quando da suspensão e/ou do trancamento de matrícula, transferência e abandono do curso pelo estagiário;

8.1.11. substituir, a pedido do DNIT, os estagiários que não consigam adequar-se às normas/atividades que lhe forem atribuídas pelo supervisor do estágio;

8.1.12. comunicar ao DNIT com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os desligamentos em virtude do término do período máximo de estágio ou conclusão de curso;

8.1.13. executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários;

8.1.14. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.15. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), ficando o DNIT autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.16. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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8.1.17. relatar ao DNIT toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

8.1.18. manter, durante toda a vigência do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame
licitatório;

8.1.19. promover o acesso virtual ao estagiário, de manual próprio, o qual conterá as orientações básicas sobre as normas e as condutas dos estagiários recém-contratados;

8.1.20. o DNIT, até o 6º dia útil do mês, encaminhará a folha de estagiários para verificação e processamento dos valores da fatura pelo Agente de Integração, que nos remeterá, via
e-mail, a carta fatura para pagamento em até 30 (trinta) dias;

8.1.21. a via do Termo de Compromisso de Estágio pertencente ao Agente de Integração, após assinado pelos interessados: estagiário ou seu representante, instituição de ensino e o
representante do DNIT, ficará disponível para retirada no endereço da Superintendência do DNIT, localizado em Rio Branco.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Superintendência do DNIT no estado do Acre deve adotar os seguintes procedimentos e medidas para o desenvolvimento das atividades relativas ao estágio:

9.1.1. fornecer à CONTRATADA o número de vagas por área de atividade e por unidade administrativa do CONTRATANTE;

9.1.2.  enviar à CONTRATADA as solicitações de candidatos à oportunidade de estágio;

9.1.3. encaminhar à CONTRATADA os estudantes selecionados, com informações sobre a data do início do estágio, horário, duração e valor da bolsa de estágio e
unidade onde se realizará o estágio;

9.1.4. celebrar TCE, intermediado pelo AGENTE DE INTEGRAÇÃO, com as instituições de ensino e o estudante, zelando pelo seu cumprimento;

9.1.5. ofertar instalações que tenham condições adequadas de propiciar ao estagiário o desenvolvimento de atividades de aprendizagem social e profissional;

9.1.6. indicar  servidor  de  sua  força  de  trabalho,  com formação  ou  experiência  profissional  na  área  de  conhecimento  desenvolvida  no  curso  do  estagiário,  para  orientar  e
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente. Para a orientação e supervisão do estagiário de nível médio, o servidor indicado deve ter, no mínimo, o mesmo nível de formação do
estagiário;

9.1.7. contratar em favor do estagiário, por intermédio do AGENTE DE INTEGRAÇÃO, seguros contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com os valores de
mercado, conforme fique estabelecido no Termo de Compromisso. A contratação de seguro contra acidentes pessoais para o caso de morte ou invalidez permanente, em nome do estagiário,
é condição essencial para celebração do contrato ou convênio, devendo constar do Termo de Compromisso o respectivo número de apólice e o nome da Seguradora;

9.1.8. por ocasião do desligamento do estagiário, entregar Termo de realização de estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de
desempenho;

9.1.9. enviar à instituição de ensino, semestralmente, relatório de atividades com vista obrigatória do estagiário;

9.1.10. assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivos dos planos de atividades dos estagiários;

9.1.11. informar ao Agente de Integração a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compromisso de Estágio - TCE, para que sejam efetuados os procedimentos
administrativos a cargo do Agente de Integração;

9.1.12. confirmar a formalização do processo de contratação do estagiário responsabilizando-se pela informação do recebimento das vias de Termo de Compromisso de Estágio
devidamente assinadas, não permitindo o início do estágio sem o recebimento do mencionado Termo devidamente assinado pelas 3 (três) partes;

9.1.13. conceder recesso remunerado, conforme estabelecido em norma do Órgão central do SIPEC;

9.1.14. reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informados pelo estagiário;

9.1.15. respeitar as proporções estabelecidas em norma do Órgão central do SIPEC para a definição da quantidade de estagiários de nível superior, de ensino médio, de educação
profissional, de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de jovens e adultos, a se contratar;

9.1.16. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.17. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.1.18. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.19. proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente os serviços contratados;

9.1.20. assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

9.1.21. manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do contrato;

9.1.22. aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;

9.1.23. permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações;

9.1.24. submeter à apreciação da fiscalização da Superintendência, após a conclusão de cada etapa do objeto, que poderá aceitá-la ou rejeitá-la, fazendo, por escrito, as observações
que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação;

9.1.25. rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as orientações da Superintendência, do Termo de Referência e dos seus Anexos;

9.1.26. solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às especificações constantes do Termo de Referência e seus Anexos;

9.1.27. conceder a Bolsa Estágio e efetuar o pagamento, por intermédio do SIAPE;

9.1.28. conceder Auxílio-Transporte em pecúnia, no mês anterior ao de sua utilização, na forma do Art. 14, parágrafo 2º da Instrução Normativa nº 213/2019, no valor de R$ 10,00
(dez reais) por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados, a ser efetuado no Sistema SIAPE;

9.1.29. efetuar o pagamento da taxa de administração à CONTRATADA no prazo previsto para tanto, com base no número de estagiários em atividade e dias estagiados. Em virtude
da elaboração dos relatórios apresentados, quaisquer acréscimos ou supressões devidas deverão ser computados no mês subsequente;

9.1.30. receber das unidades onde se realizar o estágio os relatórios, avaliações e frequências do estagiário;

9.1.31. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do Contrato, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, do art. 6º do
Decreto nº 2.271/1997 e da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP, no que couber.

10.2. Os aspectos envolvendo a fiscalização do acompanhamento da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a ser assegurado o perfeito cumprimento do contrato. Estas ações deverão ser exercidas pelo gestor do contrato, com as orientações do fiscal do contrato, em
consonância com os atos legais que regem a matéria. Este gestor terá as seguintes atribuições:

10.3. fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços;

10.4. indicar, se for o caso, a existência de irregularidades à contratada, para tempestiva adoção de medidas corretivas; e

10.5. proceder, se for o caso, ao registro das ocorrências e adotar as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.

10.6. Ao gestor caberá o ateste das faturas dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e no Edital de licitação com seus anexos. O ateste
de conformidade dos serviços executados cabe à fiscalização do serviço ou a outro servidor designado;

10.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da contratante ou de seus agentes, em conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93. A ausência de
comunicação por parte da Gestão, referente à irregularidade ou falhas, não exime a contratada das responsabilidades determinadas neste Termo de Referência;
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10.8. A contratada deverá permitir, bem como oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações e atendendo
às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos
sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE quando executado os serviços.

11.2. A licitante vencedora apresentará a Carta Fatura com periodicidade de 30 (trinta) dias. A liquidação e pagamento da despesa constante na Carta Fatura pela Superintendência
Regional do DNIT no Acre se dará mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Carta Fatura e autorização da Chefia
da Coordenação de Administração e Finanças. Será considerado o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento após a efetiva entrega da Carta Fatura;

11.3. A Carta Fatura deverá estar em nome da Superintendência Regional do DNIT no Acre, CNPJ nº 04.892.707/0035-50, conter o detalhamento dos serviços executados, o
número do respectivo Contrato, o período da prestação dos serviços e o detalhamento dos tributos previstos na legislação tributária federal, estadual e municipal;

11.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em especial cobrança bancária mediante boleto ou mesmo o protesto de
título, sob pena de aplicação das sanções previstas em Lei e indenização pelos danos decorrentes;

11.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,
deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor;

11.6. Havendo erro na nota fiscal  ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,  aquela será devolvida ao adjudicatário e o pagamento ficará pendente até que ele
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer
ônus para o DNIT;

11.7. Sobre o valor devido ao CONTRATADO, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da
Receita Federal nº 1334/12;

11.8. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável;

11.9. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA;

11.10. Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada ao DNIT, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade do CONTRATADO os prejuízos decorrentes
de pagamentos incorretos devido à falta de informação;

11.11. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado;

11.12. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato;

11.13. No caso de eventual atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação
financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N    = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP  = Valor da parcela a ser paga;

I      = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I      = (TX)/365          I = (6/100)/365          I = 0,00016438;

TX  = Percentual da taxa anual = 6%

11.14. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados do dia útil seguinte à data do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica pela CONTRATADA, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei  nº
8.666/1993.

11.15. A apresentação da Carta Fatura deverá ocorrer no prazo de até 05 dias, contado do envio da folha de estagiários do referido mês pela CONTRATANTE, devendo estar
acompanhada dos documentos mencionados no § 1º do art. 36 da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP.

11.16. A apresentação  da  Carta  Fatura  e  dos  demais  documentos  necessários  ao  atesto  e  pagamento  deverão  ocorrer  sempre  em conjunto  e  exclusivamente  por  meio  de
peticionamento eletrônico pela CONTRATADA no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CONTRATANTE, utilizando a funcionalidade de Peticionamento de Processo Novo e o
tipo de processo "Gestão de Contrato: Processo de Pagamento".

11.17. Para  que  o  peticionamento  eletrônico  seja  possível  é  impreterível  que  o  representante  da  CONTRATADA  possua  cadastro  como  Usuário  Externo  no  SEI  da
CONTRATANTE liberado, sendo de sua responsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas normas próprias, acessando a opção "Clique aqui se você ainda não está cadastrado"
na página de Acesso Externo do SEI disponibilizado no seguinte endereço: http://localhost/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

11.18. Caso a CONTRATADA não tenha procedido ao mencionado cadastro para realizar o peticionamento eletrônico, não será possível a realização do atesto;

11.19. Para a efetivação do pagamento, será necessária a apresentação dos Comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e ao sistema do Tribunal Superior do Trabalho (TST), ou, na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993;

11.20. O pagamento efetuado pelo DNIT não isenta o CONTRATADO de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

12.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará
obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

12.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a empresa contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; e

e) cometer fraude fiscal.

13.2. Considerando os artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, bem como o artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, a empresa a ser contratada como Agente de Integração, no curso da
execução do contrato, estará sujeita às seguintes penalidades, garantidos o direito do contraditório e a prévia e ampla defesa:

a) advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos à Autarquia, com fundamento no art. 87, I, da Lei nº 8.666/1993;
multa, com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993;
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13.3. 

suspensdo temporaria de participagio em licitagdo e impedimento de contratar com o MP, por prazo nao superior a 2 (dois) anos, com fundamento no art. 87, III, da Lei n° 
8.666/1993; € 
declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica, com fundamento no art. 87, I'V, da Lei n° 8.666/1993, 

Os valores da multa pela ocorréncia de atraso injustificado na execugdo do objeto, assim considerado por essa Superintendéncia, hipdtese em que respondera pela inexecugao 
parcial ou total do Contrato, sem prejuizo da aplicagao das demais penalidades e das responsabilidades civil e criminal, sao: 

13.4. 

a) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal estimado do Contrato a ser calculado sobre a parte néo cumprida (inadimplida) pela CONTRATADA, limitada a 

incidéncia a 15 (quinze) dias; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal estimado do contrato a ser calculado sobre a parte néo cumprida (inadimplida) pela CONTRATADA em caso de atraso por 
periodo superior ao previsto na alinea anterior até 30 (trinta) dias, ou de inexecugao parcial da obrigagéo assumida; e 

¢) 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado do contrato, em caso de inexecugdo total da obrigagao assumida, podendo ainda ocorrer a nado aceitagao do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipdtese, inexecugao total da obrigagdo assumida, sem prejuizo da rescisdo unilateral da avenga. 

Ha que se asseverar que as sangées previstas nas alineas "a", "b","c", "d" do subitem 13.2 poderio ser aplicadas juntamente com a da alinea "b", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, Enquanto a sangao estabelecida na alinea "d" é de competéncia exclusiva do Ministro de Estado em exercicio, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitagao ser requerida apés 2 (dois) anos de sua aplicagiio; 

13.5, As multas deverao ser recolhidas no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pelo Gestor do contrato. O valor das 

multas podera ser descontado da nota fiscal, da garantia, ou do crédito existente em relagao a licitante vencedora. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferenga sera 
cobrada na forma da lei. 

13.6, As penalidades serio obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso da aplicagao da penalidade descrita na alinea "d" do subitem 13.2, a licitante devera ser 
descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas neste Termo e das demais cominagées legais; 

13.7. 

14. 

14.1. 

14.2. 

As sangdes previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do subitem 13.4, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISAO 

A inexecugiio total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisao, se houver uma das ocorréncias prescritas no art. 78 da Lei n® 8.666/1993. 

Os procedimentos de resciséo contratual, tanto os amigaveis, como os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serao formalmente motivados, asseguradas, a 
CONTRATADA, na segunda hipotese, a produgdo de contraditorio e a dedugio de ampla defesa, mediante previa e comprovada intimagao da intengao da CONTRATANTE para que, se o 
desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias teis contados de seu recebimento ¢, em hipétese de desacolhimento da defesa, interponha recurso hierarquico no 
prazo de 5 (cinco) dias titeis contados da intimagao da decisao rescisoria, 

14.3. 

15. 

15.1, 

Quanto 4 sua forma a rescisiio podera ser: 

I- por ato unilateral e escrito da Administragio, nos casos enumerados nos incisos | a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993. 

II - amigavel, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitagdo, desde que haja conveniéncia para a Administragio. 

Ill - judicial, nos termos da legislagao. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA PUBLICACAO 

A publicagio do presente Contrato devera ser providenciada, em extrato no Diario Oficial da Unido, até o 5° (quinto) dia util do més seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo maximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no paragrafo unico do art. 61 da Lei n® 8.666/1993. 

16, 

16.1. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Segao Judiciaria da Justiga Federal da cidade de Rio Branco/AC para dirimir quaisquer questées oriundas do presente Contrato, com exclusio de 

qualquer outro, 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, apds ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes. 

Rio Branco - AC, 29 de junho de 2021 

(Assinado eletronicamente) 
Carlos Henrique de Assis Moraes 

Superintendente Regional do DNIT SRE/AC 

(Assinado eletronicamente) 

Jorge Luiz Aratjo Vila Nova 

Representante da Contratada 

  
TESTEMUNHAS 

fassinado eletronicamente) | (assinado eletronicamente) 

Daniel de Brito Pereira Bruno Soares Baldner 

cpr: 65 QD 53 cpr: 00-72 
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eletrénica 

& 
  

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique de Assis Moraes, Superintendente Regional no Estado do Acre, em 29/06/2021, as 18:57, conforme horario oficial de Brasilia, 

com fundamento no art. 6°, § 19, do Decreto n? 8.539, de 8 de outubro de 2015, 

  

ji sel 
assinatura 
eletrénica 

& Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Aratjo Vila Nova, Usudrio Externo, em 30/06/2021, 45 12:25, conforme hordario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 12, do 

Decreto n® 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

  

assinatura 
eletrénica   

Documento assinado eletronicamente por Daniel de Brito Pereira, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, em 30/06/2021, as 16:53, conforme hordrio oficial de Brasilia, com 

fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n? 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

  

ji ser 
assinatura 
eletrénica   &     

Documento assinado eletronicamente por Bruno Soares Baldner, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, em 30/06/2021, as 17:32, conforme horario oficial de Brasilia, com 

fundamento no art. 6%, § 12, do Decreto n? 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 8432576 e o código CRC 6307546C.
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